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CÚ:{T[L4T{} DE PREST-4Ç,,ÍO DE
.YERV'rcA"s {)UE ENTRE SI CEI,EBRÁI'í,
DE Ü!'1 ,{,ADC, Á PREFEfiAR"A I)Ê
ltoQ{itv, E, DA OLITRO, Cii{.!
cAPActt AÇÃ0 E coN,lÍlí.7{R1.1
,EíRE]"I, DECORRENTE OA
íNEXIÇITTILIDADE DE LICIT.4ÇíO .\J'
0)/2022.

() FUNDO MLI{ICIFÂL DE S-{t,DE DE B{-rC1tlí§Í, por;nterroédio de sua Secret*iia,
inscrit<: no CNPJ sr''tr n'i I 270. ótlÍirOírOl -52, iücaiizada aPraçaDr. Jose i\4aria Pai' a Vltl,.,-,

;r" 2ó, Centro, nesta cid.ade íe Bcquirr,/SE doravanlü cieirorninada CONTRATA\TE n*ste
ato rerií'esentado peia sua Secretária, a Sr. Rr:tua Cr,iz Saltos, e a CTAS L:.4P.4L lT.4Ç;Í':)
E COi''iSI)LTORIÁ EIRELI, pessoa jitndica iie direit.r pr:iviido, constituida so'o l fu:n,r ,js
socieciade por quoras lirrruada. inscrita nc C.'r)j :ob o a' 34.686.5141CÔ01-ó1., conr srde à

F.ua Donr Bosc<.r, l0S. Bairrc. (li:urgia, na í}oade rie AraoaiulSE, CEP: .1.a.05:-li').

tloravante denomilada COr-TRATA D.d, nesi(: iÍo rc;:reser:tada pelo Sóci't Adi:t:ít;slÍaa,:)',
o Sr. Felipe Sergio Doria Teles. jnsoi:rlo no illlF: ,J? I '.\85.215-24. lênr j'.rsrc e aco:j,ai.,
entre si o presente Conlralo á. l'r'Jsiacào ie SeÉiios, acor<ic corn as i,sprsiçjcs
regulamentares contidâs nâ L.ei n' S.66ti- de 21 de junho Ce 1993. e srra:: aiierai:ois
posreriores. e tendo em vista o que consta io Proi;esso Administrativo de inexig,hrlida:Lc;ir
Licitação, mediame cláusulas e condiçÕes seg:rnres:

CL§ti§tjld LBIUTÀI&!- DO Qts.lcIO (ârt. 55, irici:o l, d:r Lei no 8.666/q
Contrataçâo de empresa Técr:ica rspecializada em plcsta-ção Ce sei'riços profis.ii;rais na
ár'ea ds Assessoria e Consuttoiir ern saúde cirblica para alen<ler as necessidades dc F'undo
Municipal de Saúde de Boqrriri, :urit'or-ns e,iaxô iliiJil ,j+ acoi-do com o art. 55. XI da Lei
n" 8.ó66193. indepr'nceruel.turrÊ L ? :,ir,,. ;r an-rrriÇões

Parágrafo único, Os sen':;ts :,li;r'a Ces:ri':os serãc. iuualn-rente, desenvolvidos no âr,-ibito
da Secreraria Municipai Ce tSause e 3ei:, l-star

CL.A.LISU LA S-EGU}IDÂ _ OÜ REGi\iI I}T EXUCI,I CÃO ían. 55. inciso Il " ,la Lei no
8,666i93t.
Os seiviços scrào executados di;elai,tar':e peia IONTí;ÁTêDA, sob a fbrma de e;ec:
indireta, cin regime de empriiraii:i üol precc global- de ace;:do com as necc:;sidad
Secretaria, visando à perfeita cL\rse(.riçàx lo ob:eic de'le Côntt i',io
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EST.{IIO DE SERCIPE

PRNFEITT:RA MIlNICIPAL DE BOQtÍIM
FUNDO ]\TUn.ICIPAL DE SA{IDE

CLÁTJSULA TERCEIRA . DO PRI CO. DAS CONDICOES Df PACAMI\TO íart.
55, inciso III. da Lei no 8.666/93 ).

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de RS 80.000,00
(oitenta mil reais). O pagamento será cfbtuado. mensalmente. em parcelas totalizadas no

valor de R$ 8.000,00 (oito mii ieais).

§lo - Para [azer jus ao pagamentô, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamentc com o

documento de cobrança, prova de regularidade para co!í as Fazendas Federal e \'lunicipal,
prova de regularidade perante o l'CTS - CRF, além da CDNT.

§2o - Nenhum pagamento será eferuado â CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira. ern virtude de penaliriade ou inadimplência conlratual.

§3o - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o periodo contraÍado.

§5' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Clâusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CL.{USULA OIIARTA - DA ! IGÊ\CíÀ (Ârt. 55. inci§o lV. dti Lei nô 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 02 de março até 3I de Dezembro de 2022

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá se1 excepcionalme;ite.
prorrogado na ocorrência das hipóteses p,'evisras nos incisos do a.t. 57, §1o da Let n"
8.666/91

CLAUST]I.A LINTÂ. DÂ UXI,-CUC] .\o Dos sLRYt( ()s (.rn. 55. inciso lV. da Lei
no 8.66ói 93,!

Os serviços deverão ser execl,Íirdcs na sede ca COI']TRATADÀ em conformidade com o
Projeto Básico e Proposta apresenrada, : c seu recebiÍnento dar-se-á de acordo com o
disposto no aÍt.73. I, aeh,dalei n" 8 66,1,/93.

CLÁUSULA sExTA - DOTÀCÀO ORCAIIEN'I'ÁRIA (âí. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666t93t.
As despesas com o paganlenio do reíerioo objeto estâo previstas no orçamento ilo
Municipal de Saúde, conforme classificar;ão orçanentária detaihada abaixo
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ESTADO DE SERCIPE

PRTFEITTIRA MUNICIPAL DE BOQTIIM
FU\DO NTI.INICIPAL DE SA('DE

CLÁUSULA Sf,TINlLA - DO DIREITTf E RT,SPONSABTLIDADE DAS PARTES (aN.

Projeto/
,*At-i-vr4qCp

2038

Natureza da

1600000339035ú000r0.30r.000?

Função/
nla

0701

Unidade

55. inciso VII e XIII. da Lci no 8.66ó193).

A CONTRATADA durante a vigência desÍe Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os sen'iços profissiclnais constantes da clausrrla primeira deste instrunlento

II - Comparecer à Secretaria solicitante, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, a fim de orientar e accinpanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONIRATANTE, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábiI de, no máximo, ate o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao solicitado, rodas as informações e documentos necessários ao fiel
desempenho do presente Contratc.

tr - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CI,ALISI]I,A OITAVA - DAS PENALIDADIS Il MUI.T.A.S (Art.55. inciso VII. da L€T

no 8.666/93)

I - advenência.

II - multa de 0,-<Yo (zero r,írgula ci:rco por cento) por dia, até o máximo de '10% (dez por
cento) sobre o valor Co CorÍratc, em iecorrência de atraso injustificado no início dos
serviços;

III - multa de 1A%o (d,ez por cenio) sobre o ',,aior total di:ste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;

P

Fonte de
RecursoI

l

Pelo atraso injustificado na erecução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso. a CONT?.{TANTE poderá apiicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previsras no aít. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa:

fV - suspensão temporá'ria de participar en: licitação e impedimento de contratar com_a1
Administra@o do Conlratan:e, prelo prazc de até 2 (dois) ancs; 

2
V - declaração de inidoneidarle para licrlar ou coruÍatar com a Adminiskação públi« 

/
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EST,{DO DE SERCIPE

PREFEITI.IRA MIINICIPAI, DE BOQIIIM
FUNDO I\IUNICIPAL DE SÂÚ-DE

CL.A,USTJLA NONA. DA RISCT SAO (art. 55, inciso VIII. da Lei no 8.666i93).

Independentemente de notifrcaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrata as siluações prelistas nos artigos 77 e 18, na forma do

artigo 79, da Lei n". 8.6661)3.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescjndido. também, amigavelmenle ou por

conveniência administrativa, a .lurzo da CONTRATANTE, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpeiação judicial

§2" - No caso de rescisão do Conreto na forma do parágafo anterior, a Contratante fica
obrigada a comunicar tal decisão à CONTRATADA por escrito, no minimo com 30 (trinta)

dias de anrecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre

a CONTRATANTE em virtude desta tiecisão. ressalvado o disposto no § 2" do arligo 79 da

Lei no. 8.666/93 e alterações.

.D DTREITOS DO CONTRA !)

RESCTSAO (-{rt. 55. inciso IX. da Í,ei n! 8,6ó6l9JL

Na hipótese de rescisão adminisriativa Co presente ContÍato, a CONTRATADA reconhece.

de logo, o direito da CONTRA'I'A],iTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigô 80 da Lei n". 8.6ó619:1.

I ^{ DE INL{ PRINTEIRA DÁL

O presente Contrato lilndamenta-se

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitaçào que, sirnultaneamente
. constam do Processo ÂdminisLrativ,t que a originocr.
o não contrariem o interesse públicc,,

II - nas demais determinações da Lei n'. 8 óói)./q3 i

S !
S

C
55 inciso XÍI da Lei nô

LÀ

Ill - nos preceitos do Dreitc Públicc,

(
@

8.6ó6i93i.



: ESTADO DE SERCIPE
PREFEITI] RA M UNICIPAI, DE BOQTII\I

FlJ}IDO I\I I ){ICIPAL DE SAÚDE

Direito Privado

Parágrafo Único - Os casos omissos c quaisquer ajustes que se fizercm necessários, em

decorrência deste Contrato. serãc acordados entre as parles, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

CLÁIISTILA DECT]VIA SEGII\DA. DAS AI,TERA CÕES (Art.65. i nc 8.666/93 ).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei n" 8 666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais. os acréscimos

e supressões clue se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art 65, §1" da Lei n"

8.666193. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá erceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2", II da lei n". 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE,IRA DO ACO}IPANIIAMENTO E DA

i&

FISC.ALIZACAO (Art. 67. Lei no 8.666i93t.

Na forma do que dispõe o aftigo 67 da Lei n". 8.566193 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica. apensa a este instrumento contraÍual, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente Contrato

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuiçôes. veriticar a conÍbrmidade da
execução do Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
Çontratuais.

CLAUSULA DECIMA OLiARTA - DO FORO

As panes contratantes elegem o t-oro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as g:lestões que pônenturâ surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer curro

E, por estarem assim, justas e contràtadas, as partes assinam este i
de 02 (duas) testemunhas, a lim de que produza seus efeitos legais.

nstnrmenl0. na ça

{ @

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
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ESTADO DE SERCIPE

PRETTEIT[IRA MTJNICIPAI, DIi BOQI JIM

FINDo \tL'NlclP,tL oE seÚ oe

Boquim/SE 02 de março de 2022
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